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DECISÃO COREN-AP Nº 040, DE 10 DE MARÇO DE 2023. 

 

Determina o arquivamento do Processo 
Ético 2015.00.0444 em desfavor do 
profissional de enfermagem SEBASTIÃO 
HAGEN CARDOSO NETO. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com o Secretário 

da Autarquia, no uso de suas atribuiço es legais e regimentais conferidas na decisa o COREN-AP nº 

194/2021, que aprova o regimento interno da Autarquia, e; 

 

CONSIDERANDO o PAD N° 2015.00.0444 – Processo Ético, instaurado pela Plena ria desta 

Autarquia; 

 

CONSIDERANDO o termos a Resoluça o Cofen nº 370/2010; 

 

CONSIDERANDO o Parecer de Conselheiro Nº 019/2022, lido e aprovado na 541ª Reunia o 

Ordina ria de Plena ria que ocorreu nos dias 12, 13 e 14 do me s de abril de 2022. 

 

DECIDE: 

Art. 1° - Arquivar o PAD Nº 2015.00.0444 – Processo Ético, em desfavor do profissional 

Sebastião Hagen Cardoso Neto – Coren-AP nº. 777671 – TE, em virtude de prescriça o. 

 

Art. 2° - A presente decisa o entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Macapa -AP, 10 de Março de 2023. 

 

DRA. EMÍLIA NAZARÉ MENEZES RIBEIRO PIMENTEL                  DR. DONATO FARIAS DA COSTA 
Presidente do COREN/AP          Secretário do COREN/AP 
    COREN-AP nº 130898                            COREN-AP nº 132300 
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